
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

Lei N2 240 de 30/04/87 Concede elevação de salários aos
Servidores deste MUnioípio vinou

, . " . " -lados ao Estatuto do ~g1sterio'
PÚblioo Munioipal e dá outras •
provi ciênoias.

o Pretei to Muni,cipé1 4e são João do Sabugi-RN., faço sâ
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 ~ Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
oonceder aOs funcionáriOs públicos municipais enquadrados no Estatuto'

" . ,do Magisterio Público Municipal um aumento em seus vencimentos. na or-dem de 70,14% (Setenta vírgula quatorze por cento),

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sUa pub11-
•...caçao, troagindO e,IUS eteitos a 11:1de abril de ano em.cursO.

',>.:;".

Art. )Q - Revoga~se as disposições em contrário.
-Gabinete do Pretei to Municipal de são João do Sabugi-RB

em 30 de abril de 1987.
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